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Objeto: qictêmade Rêô istro de ra evenhral e futr rra p narcCada manute ncao corretivaDrecôs na
e substituicão de lumi rias, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra, deslocamento,
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Pacatuba/SE de acordo com 5ffm.de serviço.

I RELATóRIO

Edital,

,"{aÇü-..*a{}
PARECER JURÍDICO trt.o 286/2023

Análise -lurídica dâ Minuta do Edital. etâ e contÍato
do Pregão Eletrônico instaurado Sistema de Rqistro
de orecos oara eventual e flülra e oarcelada nnnu-
tencão corretiva e substituito de luminárias. indu-
indo fornecimento de materiais, mão de obra. deslo-
camento, além disso, caso demandado. realização de
serviços de manutencão preventiva em instalações
transformadoras e rede de distribuiÉo de proprie
dade do municÍpio com eouioes de linha morta e/ou
linha viva í for uroente e não ouder deslioar
rede de disúibuicão) induindo fornecimento de mão
de obra e material e eouiD nentos. na sedc a. nos
povoados do município de Pacatuba/SE de acordo
com ordem de servico. Consonância com o Decreto Fe-
deral no 7.892/ap13 e
01 de julho de 2020,
julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666
de 21 d
tar no
Jurídica

e junho 1993 e sua n-
723/2006 e p

t, I

tffi
T,.

Consulta-nos o lvlunicípio de pacatuba/SE, acerca da legalidade da Minuta do
Ata e contrato do Pregão Eletrônico Sistema de Rmistro de orecos oara eventual e

futura e parcelada manutencao corretiva e substituicão de lurninárias, incluindo
dem nars. mao de obra. deslocamento , além disso , caso demandadõ, real izacão de-
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deslioar rede de distribuicão) inclu ndo forneci to de mão de obra e material e eouioamen-

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de ed de licita$o na modalF
dade Pregão Eletrônico SisGma de Reoistro de o
nutencão corretiva e substituição de luminárias, incluindo fornecimento de materiais, mão de
obra. deslocamento. além disso. caso demandado. realização de servicos de manutenção Dre.
ventiva em instalaçôes transformadoras e rede de distribuição de propriedade do município com
eouipes de linha morta e/ou linha viva (quando for uroente e não ouder deslioar rede de distri-
buição) incluindo fornecimento de mão de obra e material e Euipâmentos. na sede e nos

sdomu P E

II. CONSIDERACóES NECESSÁRIAS

Inicialmente é válido registrar que o exame jurídico prérf arsr&r#e .aiqfsfififto,
bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes de que trata o parágElfo único do aÉigo 38,
da lei no 8.666/93, é exame "que se restringe à parte jurírdica e formal do instrumento, não abrangendo
a parte tecnica dos mesmos." (Tolosa Filho, Benedito de Licitações: ComenÉ_rios, teoria e práticâ: Lei no
8.666193. Rio de laneiro: Forense, 2000, p. 119).

Ressalte-se que o parecer jurídim visa a informar, elucidar, enfim, sugerir providências
administrativas a serem estabelecidas nos atos da administração ativa.

Toda manifestação expressa posição meramente opinati\ra sôrt a coítntaÉo áir tda, não
representando práüca de ato de gestão, mas sim uma aferição técnico-jurídica que se restringe a análise
dos aspectos de legalidade nos termos do inciso VI do artigo 38 da Lei no 8.6dÀ793, aferíção que, indusive,
não abrange o conteúdo de escolhas gerenciais específicas ou mesmo elemêntos que fundamentaram a
decisão contratual do administrador, em seu âmbito discricionário. t .

Nota-se que em momento algum, se está fazendo quatquer juíi de ralor quanà ás razoes
elencadas pelos servidores que praticaram atos no intuito de justificar a referida contratação.

I - úr'i
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tos. na sede e nos povoados do municíoio de Pacatuba/SE de acordo com ordem de servico.r

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desla Procuradoria lurídica tem por base
as informações prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos competentes e especializados
da Administração Pública. '+r' tat i':

Portanto, tornam-se as informações como técnicas, dotadas ie verossimitnançjsffis não
possut a Procuradoria lurídica o deveÇ os meios ou sequer a legiümidade de deflagrar investiga€ões para
aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos administrativog a s€rem qfizados,
impulsionaclos pelo processo Iicitatório.
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IIL1. Fase preparatória do certãme

Inicialmente e importante menclonar o art. 30 da Lei no 10.520/2002 que relaciona os atos
que devem ser seguidos pela administração durante a fase preparatória, in'Veüs.

'.1rL 30 A fas€ preparatória do pregão obs€rva1.!fÜi|;.r-r.lt}erar.
I- A autoridade competente justifica a necessidade de contatação e definirá o
objeto do certame, as exigências de habilitado, os criterios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e as dáusuhs do contratFihàusive
com fixação dos prazos para fornecimento;
II- A definição do objeto deverá ser precisa, rfidente e dara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrele\rantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III- Dos autos do procedimento constarão a justifidira,das detrnições rtridas
no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos tecnicos sobre os quais

estiveEm apoiados, bem como o orçamento, sl3lnnrln freln §1giq4g4q1iç[6lg
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serú lÉita<los; e
IV- A autoridade competente designará, dentre Es servidores do órgão ou
entidade promotora da licltação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja
atribuição inclui, dentre outras, o recebimento ars É!ÉS e taGliütse
de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e aütr.iiricaÉo
do objeto do certame ao licitante vencedor;

§ 10 A equipe de apoio deverá ser integrada em sua rnaioria pqHdor€s
ocupantes de cargos efeüvo ou emprego da administração, preferencialmente
pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do wento,,.

É imprescindivel, na fase interna ou prepaGtória do processo licitatórÍo, a minuta dó edital.
Nesse sentido deverá ser considerado todos os atos aünentes ao início do processo e elaboraÇo das
minutas, sendo respeitados a necessidade e conveniência da contmtação; s€ os pressupostos legais para

a contratação estão presentes (desde a solicitação, autorização ate a dispolibilidade orçameÍIária); se
há prática de atos antecedentes imprescindíveis à licitação, tais como quantificação da necessidade
administrativa. pesquisa de preços, estimativa da mntrataÇo); definiçãqdo objeto de $rradara,.
concisa e objetiva; defini$o da modalidade a ser adotada; e critério de julgãmento.

+..
Analisando os autos, foi constatado o atendimento aos requisÊ&fiaos pela ndffiftr-

tinente, onde a minuta indusa no processo tem indicação do objeto de foilna precisa, há cÍiterío de
aceitação do objeto e prazosr sistema de Registro de prqos para evenhral e fuh_ria e oarcelada
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manutencão corretiva e substituicão de lum inárias, incluindo fornecimento de materiais. mão
o

com eouiDes de lin ha morta e/ou linha viva (ouando for urqente e puder desliqar rede de
distribuição) incluindo fornecimento de mão de obra e material e eouioamentos. na sede e nos
Bovoados do munícípio de Pacatuba/SE de acordo com ordem de sdiv'Eb.-

Ademais, a minuta do editat e seus anexos é parte do ir&r; em análiie, estando
contemplada a habilitaÉo, sanções, prazos e local de entrega, e por fim.exlste comggvação da
designacão do Pregoeiro e de sua eourpe de apoi6. { "!E 

' . ,ill}ü -. -

III.2. Das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
:. ;---

As especificidades decorrentes da Lei Complementar no. 123/2õ6 alterada à*ffiÃúnt
pela Lei Complementar no 147/2014, são observadas pela minuta do edital em seus itens, criando assim
os privilégios pâra as empresas de pequeno porte e microempresas, postp $.tratar de comEgmss do
regrsrdooÍ consuLurnte oeste pais, oe ooserváncra obngatona pela Admin@ Rlblica, indÉDcrde da
esfera em que se promova o certame licitatório.

IU.3. Modalidade adotadal Preoão Eletrônico

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram olbl d" norr., n"ãO **
procedimentos licrtatórios, quaís sejam a Lei no 10.520/2002 e a Lei no 8.666/93. sobre a modalidade
P!'egãc. discrplinada pela Lei no 10.520/2002, irforma o objeto no arl ll â-*o{Ô:f

'Art. 10. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a
licitação na modalidade pregão, que será regida por essa Lei.
"Parágrafo único. Consideram-se bens e serv
deste aÍtigo, aqueles cujos padrões de

de ohra- âl d isso caso demandado realiza

a

objetÍvamente definidos pelo edital, por meio
mercado."

drfrtlr$a5'lo

A eleição da modalidade licitatória pregão eletrônico depende de ter como objeto, produto
e/ou serviço comum no mercadq ou seja, aquele que pode ser disponibilizado por váríos fornecedores
no local. ; t. ;t{r+.

Compulsando que o objetivo é Si

ll,ossa Senhord de Lourdes, s/n, Cenúo - pacatuba/SE
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oreventiva em instalacões transformadoras e rede de distribuicão de orooriedade do municíoio com
eouipes de linha morta e/ou linha viva (ouando for urgente e não puder dêdioar rede de distribuição)
incluindo fornecimento de mão de obra e material e eouioamentos. na sede e nos povoados do
municíoio de Pacatuba/SE de acordo com ordem de servico. inclusive com a sua descrição no docu-
mento pertinente, nos faz afirmar que a modalidade eleita está correta, v esta vat
conferir celeridade, resguardar a ômCa competitividade, isonomh e a
atinentes aos demais procedimentos tcitatórios, tendo em vista a cele

III.4, o critério de iuloamento

No Instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor

i-:;1 Cr-?8.41. a :s:clha f,tende ao q:re dete!'mina o inciso X, do art. 40 da J*e[ no10,
520/2002, vejamos:

para jutgamento e classíficação das proposta§'Çá adoáülrÇ*éiio
de menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento,
as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e
qualÍdade definidos no edital;

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo da minuta do edital, conforme
determina o art. 40, inc. VII da Lei no 8.666/93.

IIL5. Do edital

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tlio somente, a questões
relativas à legalidaCe clas minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá obselar a
legislaSo supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo
nenhuma consideração acerca do mérito da presente contrataçao e. .da discricionúrJe. lb
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem
como a forma de execução. *

o art. 40 da Lêi no 8666/93 estabelece critérios mínimos de exigÊncias que deverão ser
contemplados na minuta do edital, alem da Modalidade e critério de Julgamento que já foram
mencionados anteriormente, destacamos os seguintes:

A análise da minuta de edital será conduzida à luz da legisla$o aplicável ao presente caso,

ou seia. Decreto Federal no 7.89212013 e o D€creto Municioal no 1.263 &| O! de iulhalll|rt
Federal no 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666 de 21 demhõ 1993
e suas alterações, Lei Complementar no 12312006 e posteriores altera$es,

ür
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Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende todas as êxigências

do Caput do artigo 40 da Lei 8.666/93. pois informa com clareza, a mo{ como
sendo a adotada por este edital, o regime de execução por ITEM,
tipo de licitação menor preço, o modo de disputa é aberto, faz menção a aplicável ao presente

edital.

Prosseguindo a análise, verificâmos que no item da Minuta destacâ com clareza o objeto
desta licitação, qual seja, Çictam> rlo Doni.tr^ .lô r avantr rel a írtrrr:I

des m
mrn e

m

com UI de linha morta for u ente e não

Dovoados do municíoio de Pacatuba/ SE de acordo com ordem de servico.

Ademais a minuta do edital relaciona a forma de credenciamento, condÍcões oerais oara

oarticioacão do Preoão e imoedimentos.

Está previsto nos itens da minuta do edital o credenciamento, a apresentação da proposta e
dos documentos de habilita$o, o preenchimento da proposta, da abertura da sessão, classificação das
propostas e formulação dos lances e, da aceitação da proposta vencêdom.

Para Darticipação nesta licitação, a minuta do edítal prevê condições/exigências que deverão
ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas nos aft.27 a37 da Lei 8.666/93
e se encontram nesta minuta de edital. estando. portanto. respeitadas as e)dofuas do iff. XIII. do art.
40 da Lei no10 52012002 e artioos 27 a 31 da Lei de Licitacões.

Atendendo o inciso VIII, do aft. 40 da Lei no 8.666/93, estiá previsto na minuta do edital q
acesso às informacões, tais como locais e acesso dos meios de comunicação em que serão fomecidas
informações e esclarecimentos relativos à licitação.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infrações que poderão acarretar
a apli de sancões ao contratado oara o caso de não cumDrimento de dáusulas contratua is, estando

-
ll qlt

resente min ed tratando das sanções administrativas, obedecendo ao inc. III, do art. 40
da Lei no 8.666/93.

. i -: i.Çsí_.
Dessa forma, entendemos que, sem cobrança excp<siw e desnecessária, estão presêntes os

requisitos exigidos pelos artigos 27 a 31, bem como o artigo,to, da Lei no. g.666/93, que permitem,
formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos.

Nossâ Senhora de Lourdes, s/n, Cenbo - pâcrtuba/SE
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ANTE O EXPOSTO, o processo atende as exigências contidas na Lei no 10.520/2002, Lei

tuderal no 8.666/93 e Decreto Federôl 7.892/2013, na minuta do edital. ata e contrato. o que permite

a esta Procuradoria se manifestar favorável a realização do certame licitatório pretendido por esta
Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem como objeto acima descrito, podendo ser dado
prosseguimento à fase externa, com a publica$o do edital e seus anexos.

E o Parecer,

Pacatuba/SE, 13 de dezemtiôfue 2023.

ALLANA DE OLIVEIRA MELO

oAB/SE 12363

Senhord de Lourdes, s/n, Centro - pacafubô/SE
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